
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA no [H2/82 

O PRESIDENTE DO ERIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOIÃS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

e o Regimento Interno, 

RES OL VEEs: 

Desibnar o Dr. ADBERI MOREIRA COELHO, Julz de 

Direito da comarca êe Itumbiara, para funcionar no processo de 

transferência eleitcral do Dr. Manoel Araújo Pires, Juiz Elei 

toral da l6a. Zona, com sede em Itumbiara, para aquela circuns 

crição eleitoral. 

CUMBRR-GE E REGISTRE-SE. 

PRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Goiânia, aos 

seis (06) dias do mês de julho de 1 952, 

   
Ls ara crente 

- JOÃO CANEDO MACHADO 
PRESIDENTE 

 


